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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO ao Indica ao Givaldo Vieira- Diretor do DETRAN
realização, de um programa de conscientização sobre o uso seguro de bicicletas elétricas e
patinetes, no Município de Baixo Guandu-ES, com o suporte de agentes de trânsito do
órgão, abrangendo tanto as unidades escolares quanto o trânsito em geral.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

Nos últimos tempos, tem-se observado o aumento da utilização desses 
meios de transporte em Baixo Guandu, o que exige maior atenção quanto á Segurança no 
Trânsito, ao respeito ás normas de circulação e no uso adequado de equipamentos de 
proteção. 
Assim, sugere-se: 
* Realização de palestras e atividades educativas nas escolas, abordando regras de 
trânsito, cuidados e responsabilidades. 
* Campanhas de conscientização em locais públicos e mídias, destacando o uso correto 
de bicicletas elétricas e patinetes. 
* A falta de conhecimento e de campanhas educativas pode resultar em riscos de acidentes,
colocando em perigo tanto os usuários desses veículos quanto os demais cidadãos. 
Tal medida visa Reduzir riscos de acidentes, proteger os usuários desses 
veículos e garantir maior segurança para pedestres e motoristas em nosso município. 
 
Aproveito a oportunidade para agradecer antecipadamente ao Excelentíssimo Senhor
Givaldo Vieira, Diretor-Geral do DETRAN, pela atenção dedicada a esta Indicação, bem
como pela disposição em apoiar iniciativas que promovam a educação para o trânsito e a
segurança da população de Baixo Guandu. 
 
Tenho convicção de que, com o suporte do DETRAN e de seus agentes de trânsito, será
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possível desenvolver um trabalho de conscientização eficaz, capaz de contribuir para um
trânsito mais seguro, responsável e humanizado.
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 19 de
setembro de 2025.
 
 
 
 
 
 
 

Wladimir Rocha
 

Vereador autor
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